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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS PERMANENTES PARAASAÚDE BUCALJUNTO,A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS - CE, referente a emenda: 11372.601000/1240-10, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ 	 DESCRIÇÃO 	 QTD 	 UND 

COMPRESSOR ODONTOLÕGICO-VOLTAGEM220V/ DESLOCAM ENTO 
TEÓRICO: 148 1/MIN - 5,2 PCM / PRESSÃO MÁXIMA: 120 P51 - 8,3 BAR / 

1 	 RESERVATÓRIO: 40 LI N DE CILINDROS: 1/N DE ESTÁGIOS: 1/ RPM DO 	 1,00 	 Unidade 
BLOCO: 1710 / MOTOR ELÉTRICO: 1HP - 0,750 KW - 4P / TIPO DE 
RESERVATÓRIO: VERTICAL. 

compressor odontológico -voltagem: 220v! deslocamento teórico: 148 i/min -5,2 pcm / pressão máxima: 120 pSI - 8,3 bar! reservatório: 40 
li n de cilindros 1 / n de estágios: 1 / rpm do bloco 1710 / motor elétrico: lhp -0750 kw - 4p /tipo de reservatório: vertical 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO - POSSUI: CANETA / TRANSDUTOR DO 
2 	 ULTRASSOM AUTOCLAVÁVEL!JATO DE BICARBONATO INTEGRADO! 

NÃO POSSUI: CAVITADOR. 

ultrassom odontológico - possui: caneta /transdutor do ultrassom autoclavável /jato de bicarbonato integrado / não possui: cavitador. 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA - (DE 40 LITROS) /CÂMARA DE 
3 	 ESTERELIZAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL)/MODO DE OPERAÇÃO 	 1,00 	 Unidade 

(DIGITAL)/CAPACIDADE (40 LITROS)/ACESSÓRIOS (NÃO POSSUI). 	 - 

autoclave horizontal de mesa - (de 40 litros) !câmara de esterelização (aço inoxidável)/modo de operação )digital)/capacidade (40 
Iitros)/acessórios (não possui). 

1 CADEIRA 	ODONTOLÓGICA 	COMPLETA 	- 	(EQUIPO 
Ti PO/CA RT/SUGADOR/REFLETOR!MOCHO/CABECEI RAJSERI NGA 

4 	 TRÍPLICE! PEÇA RETA/CONTRA ÂNGULO! MICRO MOTOR! CANETA DE 
ROTAÇÃO! UNIDADE AUXILIAR (SUGADOR)! COMANDO DA CADEIRA 

...[JEDA/CyA (PORC..NA.ICE 	TERMINAIS  

cadeira odontológica completa - (equipo tipo/cart/sugador/refletor/mocho/cabeceira/seringa tríplice/ peça reta/contra ângulo/ micro 
motor! caneta de rotação/ unidade auxiliar (sugador)/ comando da cadeira (pedal)! cuba (porcelana/cerâmica) terminais (no mínimo 3). 

APARELHO DE RAIOS X - ODONTOLÓGICO - MODELO: AXR COLUNA 
MÓVEL! CLASSIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO SEGUNDO A ANVISA: 

5 	 CLASSE III! PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE ELÉTRICO! EQUIPAMENTO 	 1,00 	 Unidade 
DE CLASSE 1 - PARTE APLICADA DE TIPO E3 GRAU DE SEGURANÇA DE 
APLICAÇÃO NA PRESENÇA! 

aparelho de raios x - odontológico - modelo: axr coluna móvel / classificação do equipamento segundo a anvisa: classe iii / proteção contra 
choque elétrico/ equipamento de classe i - parte aplicada de tipo b / grau de segurança de aplicação na presença / equipamento não 
adequado de uma mistura anestésica inflamável com o ar, oxigênio ou óxido nitroso / modo de operação: operação contínua com carga 
intermitente - t. on: 1 segundo / t. off: x 30 segundos! proteção contra penetração nociva de água ou material particulado: ipxo / gerador: 
imerso em óleo! colimador: cilíndrico/ tensão da ampola: 70 kv /corrente da ampola: 7ma/faixa selecionável de tempo de irradiação: 0,06 
a 3,2s! potência: 1330 va / potência em stand by: 15va!n de fases: monofásico/ bifásico/tipo dos fusíveis: vidro 20 mm /flutuação admissível: 
+1-4%! ponto focal do gerador: 0,7x0,7. 

........ÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO ODONTOLÓGICA - COR: PRETA / 
MODELO COM ILUMINAÇÃO 1 REVELAÇÓES DE RADIOGRAFIAS 
PERIAPICAIS, INTERPROXIMAS E OCLUSAIS (22X35MM OU 31X41MM)! 	100 	 Unidade 6 	
AMGULO PARA ENTRADA DAS MÃOS! FÁCIL REMPÇÃP DAS LUVAS 
PARA ASSEPSIA / VISOR ACRILICO DESTACÁBEL COM TOTAL 
FILTRAGEM DELUZ!4 RE 	 --..................  

câmara escura para revelação odontológica - cor: preta / modelo com iluminação! revelações de radiografias periapicais, interproximas e 
oclusais (22x35mm ou 31x41mm)/amgulo para entrada das mãos /fácil rempçâp das luvas para assepsia /visor acrílico destacábel com total 
filtragem de luz /4 reservatórios para liquido (água, removedor, fixador e água) / sem bordas retentivas! fpacil assepsia / material resistente 
a produtos químicos, pacidos substancias alcalinas e detergentes! dimensões: 340mm (comprimento) x 230 mm (largura) x 230mm (altura) 
/ peso bruto: 1,3 kg. 

1 
7 

     

bomba de vácuo até 2hp/cv/potência de 0,5 a 1,2 hp/ vácuo  a partir de 100 mmhg. 

BALANÇA CLINICA MÉDICA DIGITAL - CAPACIDADE MÁXIMA 200KG / 
PLATAFORMA E COLUNA DE AÇO CARBONO / TAPETE 

8 	 ANTIDERRAPANTE / DISPLAY COM 06 DÍGITOS EM LED VERMELHO OU 
LCD! FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA DE 90 A 240 VAC COM 

1,00 Unidade 

1,00 
	

Unidade 

BOMBA DE VÁCUO ATÉ 2HP/CV/POTÉNCIA DE 0,5 A 1,2 H  IVÁCUO A 
PARTIR DE 100 MMHG. 

1,00 Unidade 
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Unidade 
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CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO (BIVOLT) / PINTURA: EPÓXI NA COR 
BRANCA. 	 - 

balança clinica médica digital -capacidade máxima 2100k9 /plataforma e coluna de aço carbono / tapete antiderra 	te7ispla, com 06 
dígitos em Ied vermelho ou lcd /fonte de alimentação externa de 90 a 240 vac com chaveamento automático (bivolt) /pintura: epóxi na cor 
branca. 

9 

CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICA - MATERIAL: ALUMINIO / ASSENTO: 
FLEXIVEL / ALMOFADA ESPUMA 5 CM DENS. 33 / PEDAL REGULÁVEL 
EM ALTURA / RODA TRASEIRA: RAIADA 36 RAIOS / EIXO DIANTEIRO: 	100 
DESMONTÁVEL / EIXO TRASSEIRO DESMONTÁVEL / PESO: 11,5 KG / 
CAPACIDADE: 120 KG. 

Unidade 

cadeira de rodas pediátrica - material: alumínio /assento: flexivel/almofada espuma 5 c dens. 33 / pedal: regulável em altura / roda traseira: 
raiada 36 raios eixo dianteiro: desmontável/eixo trasseiro desmontável / peso: 11,5 kg /capacidade: 120 kg. 

CADEIRA DE RODAS ADULTO - MATERIAL DE CONFECÇÃO EM AÇO OU 
10 	 FERRO / APOIO PARA BRAÇOS / APOIO PARA PÉS / ELEVAÇÃO DE 	1,00 

	
Unidade 

PERNAS /ESCAMOTEÁVELREMOVÍVELCOM ELEVAÇÃO. 

cadeira de rodas adulto - material de confecção em aço ou ferro / apoio para braços / apoio para pés / elevação de pernas / escamoteável 
removível, com elevação. 

MESA AUXILIAR EM AÇO INOX/ TAMPO E PRATELEIRA EM AÇO INOX 
11 	 SEM ARESTAS CORTANTES/ PÉS COM RODÍZIOS GIRATÓRIOS! i 	1,00 

	
Unidade 

DIMENSÃO DE 4OX4OX8OCM A 40X60X80CM. 

mesa auxiliar em aço inox/ tampo e prateleira em aço inox sem arestas cortantes/ pés com rodízios giratórios! dimensão de 40x40x80cm a 

A 
	

40x60x80cm. 	
ARMÁRIO ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 CM/03 OU 

12 	 04 PRATELEIRAS/ CAPACIDADE MÍNIMA DA PRATELEIRA 40 KG / 	4,00 
	

Unidade 
MATERIAL AÇO. 

armário altura de 100 a 210 cm x largura de 70 a 110 cm/03 ou 04 prateleiras/ capacidade mínima da prateleira 40 kg / material aço. 

ARMÁRIO VITRINE COM DUAS PORTAS, COM LATERAIS E PRATELEIRAS 
DE VIDRO, FECHADURA COM CHAVES, 3 PRATELEIRAS 

13 	 CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 26 PINTADO COM TINTA EPDXI- 	4,00 
	

Unidade 
PÓ COM SECAGEM EM ESTUFA DE ALTA TEMPERATURA. DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 150X35X70CM. 

armário vitrine com duas portas, com laterais e prateleiras de vidro, fechadura com chaves, 3 prateleiras confeccionado em chapa de aço 
26 pintado com tinta epoxi-pó com secagem em estufa de alta temperatura. dimensões mínimas: 150x35x70cm. 

MESA DE ESCRITÓRIO - COM DUAS GAVETAS MEDINDO (A X 1 X P) 
740MMX1200MMX600MM NA COR CINZA / COM TAMPO E CORPO 

14 	
MACIÇOS CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM REVESTIDO EM 	

200 
MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE PROCESSO INDUSTRIAL DE PRENSA 

	 Unidade 

DE BAIXA PRESSÃO / ACABAMENTO COM FITA DE BORDA COLADO 
POR CENTRO DE USINAG EM P 

mesa de escritório - com duas gavetas medindo (a x 1 x p) 740mmxl200mmx600mm na cor cinza / com tampo e corpo maciços 
confeccionados em mdp del5mm revestido em melamínica fixada através de processo industrial de prensa de baixa pressão /acabamento 
com fita de borda colado por centro de usinagem pelo sistema hotmelt na cor cinza / possuir gaveteiro aéreo com 2 gavetas com 
acabamento em fita abs / possuir fechadura cilíndrica tipo yale com chaves, botijão, e lingueta / possuir puxadores tipo alça em polietileno 
de alto impacto / possuir pé fixo tipo "h" com estrutura em aço industrial com tratamento anticorrosivo através da fosforização inorgãnica 

. 	 possuir ponteiras oblongas com sapatas niveladoras. 
e revestimento pelo sistema epóxi-pó curado em estufa na cor cinza e entre elas almofada em mdp de 15 mm na mesma cor do tampo / 

CADEIRA - MATERIAL DE CONFECÇÃOJAÇO /FERPO PINTADO; 	 1 
15 	 BRAÇOSINÃO POSSUI; REGULAGEM DE ALTÍPOSSUI; RODÍZIOSIPOSSUI; 	6,00 	 Unidade 

ASSENTO E ENCOSTOIESTOFADO; 

cadeira - material de confecçãolaço/ferro pintado; braçosÍnão possui; regulagem de altjpossui; rodíziosipossui; assento e encostolestofado; 

BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO /TIPO GELAGUA DE 
COLUNA COM 2 TORNEIRAS/CERTIFICADO PELO INMETRO / 
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR /SISTEMA AUTOMÁTICO DE 

16 	 ABERTURA DO GARRAFÃO O QUE FACILITA A LIMPEZA 	
2,00 	 Unidade 

INTERNA/POSSUI RESERVATÓRIO VEDADO E ALÇAS LATERAIS PARA 
MELHOR LOCOMOÇÃO /LATERAL EM AÇO PINTADO AUM 

bebedouro/purificador refrigerado /tipo gelagua de coluna com 2 torneiras/certificado pelo inmetro / refrigeração por compressor /sistema 
automático de abertura do garrafão o que facilita a limpeza interna/possui reservatório vedado e alças laterais para melhor locomoção 
/lateral em aço pintado aumentando durabilidade do produto/baixo consumo de energia ecologicamente correto, gás r134; alto 
desempenho: 1,8 litros/hora de água gelada. 

AR CONDICIONADO (TIPO SPLIT) - 12.000 BTUS - CICLO DE AR: 
QUENTE/FRIO / PARA AMBIENTES DE ATÉ 20 METROS QUADRADOS 

17 	 /CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTU/H E 3517W / POTÊNCIA 	4,00 

MÁXIMA: 1085W/ ALIMENTAÇÃO (VOLTS) 220V /CORRENTE ELÉTRICA 
-. 	 - 

ar condicionado (tipo split) -12.000 btu's - cicio de ar: quente/frio/ para ambientes de até 20 metros quadrados /capacidade de refrigeração: 
i 12.000 btu/h e 3517w / potência máxima: 1085w / alimentação (volts) 220v / corrente elétrica de refrigeração (amperes)5.0 / vazão de ar 

1 (m3/h) 550 /gás refrigerante: r-410"/ serpentina com tubos 100% em cobre/ selo procel com classificação do inmetro de eficiência energética 
"a / tipo do condensador: horizontal / tipo de tecnologia do compressor: inverter / controle da direção do ar (para cima - para 

1 baixo)automático / nível de ruído interno: 54db/a /cor da evaporadora: branco / regula velocidade de ventilação / painel de Ied com 
iluminação suave com exibição da temperatura e das funções do aparelho com ajuste do termostato de ajuste mais preciso, permitindo a 
seleção de temperatura grau a grau / funções: sleep, swing, turbo, hold e timer /controle da direção do ar (esquerda- direita): manual! 

.  ........
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acompanhar manual de instruções e controle remoto com teclas de funções e regulagem de temperatura /gar' 
do fabricante de 12 (doze) meses. prestada no estado do ceará. 

TELEVISOR - SMART W LED 32 POLEGADAS / BRILHO MINIMO: 
210CD/M, IMAGEM: RESOLUÇÃO: 1366 X 768, FORMATO TELA: 16:9, 

18 	 ÂNGULO DE VISÃO: 178X178/ÁUDIO: POTÊNCIA: 20W RMS/ FUNÇÃO 
PARA REDUZIR RUÍDO DA IMAGEM, INFINITE SURROUND SYSTEM, 
INFO, PROGRAMAÇÃO DE CANAIS, E CLOSED CAPTION / RECEPTOR 
DTVE 

televisor - smart tv led 32 polegadas / brilho minimo: 210cd/m, imagem: resolução: 1366 x 768, formato tela: 16:9, ângulo de visão: 178 x 178/ 
áudio: potência: 20w rms / função para reduzir ruído da imagem, infinfte surround system, info, programação de canais, e closed caption / 
receptor dtv e dispositivo wireless integrados/ alimentação: 100-240vac 50-60hz, sistema decores: pai- m/ n/ ntsc /idiomas: português, 
inglês e espanhol /conexões: - entrada áudio e vídeo: lx, entrada usb 2.0: lx, entradas hdmi: 2x, entrada s/pdif lx, entrada ri (digital e 
analógico): lx entrada rj 45 (Ian):lx / compatibilidade para suporte para parede /cabo de alimentação, com 12 meses (1 ano), no mínimo, de 
garantia contra vícios ou defeitos de fabricação. 

19 	 BALDE A PEDAL / LIXEIRA MATERIAL DE CONFECÇÃO / CAPACIDADE / 	400 	 Unidade AÇO INOX!DE30L ATÉ 49L 	 ,  

balde a pedal / lixeira material de confecção / capacidade / aço inox / de 301 até 491. 

20 	 BALDE / LIXEIRA CAPACIDADE / MATERIAL DE CONFECÇÃO; DE 11 ATÉ 
20 L/ AÇO OU FERRO PINTADO. 

balde / lixeira capacidade / material de confecção; de 11 até 20 1 / aço ou ferro pintado. 

ITEM 
	

DESCRIÇÃO 	 QTD 	UND 	V. UNIT V. TOTAL 
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO - VOLTAGEM: 220V / 
DESLOCAMENTO TEÓRICO: 148 1/MIN - 5,2 PCM / PRESSÃO 
MÁXIMA: 120 PSI - 8,3 BAR / RESERVATÓRIO: 40 L / N° DE 
CILINDROS: 1 / N° DE ESTÁGIOS: 1 / RPM DO BLOCO: 1710/ MOTOR 
ELÉTRICO: 1HP - 0,750 KW - 4P / TIPO DE RESERVATÓRIO: 
VERTICAL 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO - VOLTAGEM: 220V / DESLOCAMENTO TEÓRICO: 148 I/MIN -  5,2 PCM / PRESSÃO MÁXIMA: 120 PS  -8,3 
BAR! RESERVATÓRIO: 40 L/ N° DE CILINDROS: 1! N° DE ESTÁGIOS:1 / RPM DO BLOCO:1710! MOTOR ELÉTRICO: 1HP -0,750 KW-4P/TIPO 
DE  RESERVATÓRIO: VERTICAL 

ULTRASSOMODONTOLÓGICO-POSSUI: CANETA /TRANSDUTOR 
2 	DO ULTRASSOM AUTOCLAVAVEL / JATO DE BICARBONATO 	10 	Unidade 	604671 	604671 

INTEGRADO / NÃO POSSUI: CAVITADOR. 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO - POSSUI: CANETA/TRANSDUTOR DO ULTRASSOM AUTOCLAVÁVEL/JATO DE BICARBONATO INTEGRADO 
/ NÃO POSSUI: CAVITADOR. 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA - (DE 40 LITROS) /CÂMARA 
DE ESTERELIZAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL)/MODO DE OPERAÇÃO 
(DIGITAL)/CAPACIDADE (40 LITROS)/ACESSÓRIOS (NÃO POSSUI). 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA - (DE 40 LITROS) !CÂMARA DE ESTERELIZAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL)/MODO DE OPERAÇÃO 
(DIGITAL)/CAPACIDADE (40 LITROS)/ACESSÓRIOS (NÃO POSSUI). 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA - (EQUIPO 
TI PO/CART/SUGADOR/REFLETOR!MOCHO/CABECEI RA/SERI NGA 
TRÍPLICE! PEÇA RETA/CONTRA ÂNGULO! MICRO MOTOR! 	1. 	Unidade 	25 
CANETA DE ROTAÇÃO! UNIDADE AUXILIAR (SUGADOR)! 	

e 	.273,41 
	

25.273,41 

COMANDO 	DA 	CADEIRA 	(PEDAL)! 	CUBA 
(PORCELANA/CERÂMICA) TERMINAIS (NO MÍNIMO 3). 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO TIPlCART/S.ÜGADOR/REFLETOP/MOCHO/CABECEIRA/SERINGA TRPLICE/ PEÇA 
RETA/CONTRA ÂNGULO! MICRO MOTOR! CANETA DE ROTAÇÃO! UNIDADE AUXILIAR (SUGADOR)! COMANDO DA CADEIRA (PEDAL)! 
CUBA (PORCELANA/CERÂMICA) TERMINAIS (NO MÍNIMO 3). 

APARELHO DE RAIOS X - ODONTOLÓGICO MODELO AXR 
COLUNA MÓVEL ! CLASSIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

5 	SEGUNDO AANVISA CLASSE III!PROTEÇAO CONTRA CHOQUE 	10 	Unidade 	1395411 	1395411 

ELÉTRICO! EQUIPAMENTO DE CLASSE 1 - PARTE APLICADA DE 
TIPO B!GRAU DESEGURANÇADEAPL.ICAÇÃO NA PRESENÇA . ... .... 

APARELHO DE RAIOS X - ODONTOLÓGICO -MODELO: AXR COLUNA MÓVEL! CLASSIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO SEGUNDO A ANVISA: 
CLASSE III!PROTEÇÃOCONTRACHOQUE ELÉTRICO/ EQUIPAMENTO DE CLASSE 1- PARTE APLICADA DE TIPO B!GRAU DE SEGURANÇA 
DE APLICAÇÃO NA PRESENÇA! EQUIPAMENTO NÃO ADEQUADO DE UMA MISTURA ANESTÉSICA INFLAMÁVEL COM O AR, OXIGÊNIO OU 
ÓXIDO NITROSO! MODO DE OPERAÇÃO: OPERAÇÃO CONTÍNUA COM CARGA INTERMITENTE - T. ON: 1 SEGUNDO /T. 0FF: X 30 SEGUNDOS 
/ PROTEÇÃO CONTRA PENETRAÇÃO NOCIVA DE ÁGUA OU MATERIAL PARTICULADO: IPXO !GERADOR: IMERSO EM ÓLEO /COLIMADOR: 
CILÍNDRICO! TENSÃO DA AMPOLA: 70 KV / CORRENTE DA AMPOLA: 7MA! FAIXA SELECIONÁVEL DE TEMPO DE IRRADIAÇÃO: 0,06 A 3,25 
/ POTÊNCIA: 1330 VA! POTÊNCIA EM STAND BY: 15VA! N° DE FASES: MONOFÁSICO! BIFÁSICO / TIPO DOS FUSIVEIS: VIDRO 20 MM! 
FLUTUAÇÃO ADMISSÍVEL +/-4%/ PONTO FOCAL DO GERADOR: 0,7x0,7. ...... 	. 	. 

CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO ODONTOLÓGICA - COR: 
6 	PRETA / MODELO COM ILUMINAÇÃO / REVELAÇÕES DE 

RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS, .INTEPPROX!MAS E OCLUSAIS 

2,00 
	

Unidade 

3,00 
	

Unidade 

1.0 	Unidade 
	

6.397,37 
	

6.397,37 

1.0 
	

Unidade 
	

467,44 
	

467,44 
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BOMBA DE VÁCUO ATÉ 2HP/CV/POTÊNCIA DE 0,5 A 1,2 HP / VÁCUO A PARTIR DE 100 MMHG. 

BALANÇA CLINICA MÉDICA DIGITAL - CAPACIDADE MÁXIMA 
200KG / PLATAFORMA E COLUNA DE AÇO CARBONO / TAPETE 

8 	ANTIDERRAPANTE / DISPLAY COM 06 DÍGITOS EM LED 	
1. 	ni a 0 	Unidade de 	243022 VERMELHO OU LCD / FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA DE 90  

A 240 VAC COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO (BIVOLT) / 
PINTURA: EPÓXI NA COR BRANCA. 

BALANÇA CLINICA MÉDICA DIGITAL - CAPACIDADE MÁXIMA 200KG / PLATAFORMA E COLUNA DE AÇO CARBONO / TAPETE 
ANTIDERRAPANTE / DISPLAY COM 06 DÍGITOS EM LED VERMELHO OU LCD / FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA DE 90 A 240 VAC COM 
CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO (BIVOLT) / PINTURA: EPÓXI NA COR BRANCA. 

2.430,22 

www.novarussasce..gOV.br 	3fl J @prefeftuadenovaruss$S 
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(22X35MM OU 31X41MM) /AMGULO PARA ENTRADA DAS MÃOS / 
FÁCIL REMPÇÃP DAS LUVAS PARA ASSEPSIA / VISOR ACRILICO 
DESTACÁBEL COM TOTAL FILTRAGEMDE LUZ /4pE 

CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO ODONTOLÓGICA - COR: PRETA / MODELO COM ILUMINAÇÃO / REVELAÇÕES DE RADIOGRAFIAS 
PERIAPICAIS, INTERPROXIMAS E OCLUSAIS (22X35MM OU 31X41MM)/AMGULO PARA ENTRADA DAS MÃOS/FÁCIL REMPÇÃP DAS LUVAS 
PARA ASSEPSIA / VISOR ACRILICO DESTACÁBEL COM TOTAL FILTRAGEM DE LUZ / 4 RESERVATÓRIOS PARA LIQUIDO (ÁGUA, 
REMOVEDOR, FIXADOR E ÁGUA) / SEM BORDAS RETENTIVAS / FPACIL ASSEPSIA / MATERIAL RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS, 
PACIDOS SUBSTANCIAS ALCALINAS E DETERGENTES / DIMENSÕES: 340MM (COMPRIMENTO) X230 MM (LARGURA) X 230MM (ALTURA) / 
PESO BRUTO: 1,3 KG. 

BOMBA DE VÁCUO ATÉ 2HP/CV/POTÉNCIA DE 0,5 A 1,2 HP / 
VÁCUO A PARTIR DE 100 MMHG. 

CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICA - MATERIAL ALUMINIO / 
ASSENTO: FLEXIVEL / ALMOFADA ESPUMA 5 CM DENS. 33 / 

9 	PEDAL: REGULÁVEL EM ALTURA / RODA TRASEIRA: RAIADA 36 	1.0 	Unidade 	1.466,00 	1.466,00 
RAIOS / EIXO DIANTEIRO: DESMONTÁVEL / EIXO TRASSEIRO 
DESMONTÁVEL/ PESO: 11,5 KG /CAPACIDADE: 120 KG. 

CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICA- MATERIALALUMINIO /ASSENTO: FLEXIVEL/ALMOFADA ESPUMAS CM DENS. 33/ PEDAL: REGULAVEL 
EM ALTURA /PODA TRASEIRA: RAIADA 36 PAIOS/EIXO DIANTEIRO: DESMONTÁVEL/ EIXO TRASSEIRO DESMONTÁVEL/ PESO: 11,5 KG/ 
CAPACIDADE: 120 KG. 

CADEIRA DE RODAS ADULTO - MATERIAL DE CONFECÇÃO EM 

10 	AÇO OU FERRO / APOIO PARA BRAÇOS / APOIO PARA PÉS / 	1 	 1 1 	 1 
ELEVAÇÃO DE PERNAS / ESCAMOTEÁVEL REMOVÍVEL COM 	

.0 	Unidade 	 .5 2,01 . 	.51 2,0 

ELEVAÇÃO. 

CADEIRA DE RODAS ADULTO - MATERIAL DE CONFECÇÃO EM AÇO OU FERRO / APOIO PARA BRAÇOS 
DE PERNAS / ESCAMOTEÁVEL REMOVÍVEL, COM ELEVAÇÃO. 

MESA AUXILIAR EM AÇO INOX! TAMPO E PRATELEIRA EM AÇO 
11 	INOX SEM ARESTAS CORTANTES! PÉS COM RODÍZIOS 	1.0 	Unidade 

GIRATÓRIOS! DIMENSÃO DE 40X40X80CM A 40X60X80CM. 
MESA AUXILIAR EM AÇO INOX/ TAMPO E PRATELEIRA EM AÇO INOX SEM ARESTAS CORTANTES/ PÉS COM RODÍZIOS GIRATÓRIOS! 
DIMENSÃO DE 40X40X8OCM A 40X60X80CM. 

ARMÁRIO ALTURA DE100A21OCMX LARGURA DE7OA11OCM/03 
12 	OU 04 PRATELEIRAS! CAPACIDADE MINIMADA PRATELEIRA 4O 	40 	Unidade 	157733 	630932 

KG/MATERIAL AÇO.  

ARMÁRIO ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 CM/03 OU 04 PRATELEIRAS! CAPACIDADE MÍNIMA DA PRATELEIRA 40 KG/ 
MATERIAL AÇO. 

ARMÁRIO VITRINE COM DUAS PORTAS, COM LATERAIS E 
PRATELEIRAS DE VIDRO, FECHADURA COM CHAVES, 3 

13 	PRATELEIRAS CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 26 	4.0 i Unidade 	1.366,83 	5.467,32 
PINTADO COM TINTA EPDXI-PÓ COM SECAGEM EM ESTUFA DE 
ALTA TEMPERATURA. DIMENSÕES MÍNIMAS: 150X35X70CM. 

ARMÁRIO VITRINE COM DUAS PORTAS, COM  .... ...LATE.FA...5 E.... PRATELEIRAS DE VIDRO, FECHADURA COM CHAVES, 3 PRATELEIRAS 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 26 PINTADO COM TINTA EPDXI-PÓ COM SECAGEM EM ESTUFA DE ALTA TEMPERATURA. 
DIMENSÕES MÍNIMAS:15OX3SX7OCM. 	 .. 

MESA DE ESCRITÓRIO - COM DUAS GAVETAS MEDINDO (A X 1 X 
P) 740MMX1200MMX600MM NA COR CINZA! COM TAMPO E 

14 	
CORPO MACIÇOS CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM 	20 	Unidade 	 82917 	165834 
REVESTIDO EM MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE PROCESSO 	

. 	 , 

INDUSTRIAL DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO / ACABAMENTO 
COM FITA DE BORDA COLADO POR CENTRO DE USINAGEM P 

. MESA DE ESCRITÓRIO - COM DUAS ...GAVETAS MEDINDO (A X ...X P) 740MMX1200MMX600MM NA COR CINZA / COM TAMPO E CORPO 
MACIÇOS CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM REVESTIDO EM MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE PROCESSO INDUSTRIAL DE PRENSA 
DE BAIXA PRESSÃO !ACABAMENTO COM FITA DE BORDA COLADO POR CENTRO DE USINAGEM PELO SISTEMA HOTMELT NA COR CINZA 
/ POSSUIR GAVETEIRO AÉREO COM 2 GAVETAS COM ACABAMENTO EM FITA ABS/ POSSUIR FECHADURA CILÍNDRICA TIPO VALE COM 
CHAVES, BOTIJÃO, E LINGUETA! POSSUIR PUXADORES TIPO ALÇA EM POLIETILENO DE ALTO IMPACTO! POSSUIR PÉ FIXO TIPO 'H COM 
ESTRUTURA EM AÇO INDUSTRIAL COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO ATRAVÉS DA FOSFORIZAÇÃO INORGÂNICA E REVESTIMENTO 
PELO SISTEMA EPÓXI-PÓ CURADO EM ESTUFA NA COR CINZA E ENTRE ELASALMOFADA EM MDP DE 15 MM NA MESMA COR DO TAMPO 
/ POSSUIR PONTEIRAS OBLONGAS COM SAPATAS NIVELADORAS. 

CADEIRA MATERIAL DE CONFECÇAOAÇO /FERRO PINTADO 
15 	BRAÇOSÍNAO POSSUI REGULAGEM DE ALTÍPOSSUI 	60 Unidade 	34691 	208146 

RODÍZIOSIPOSSUI ASSENTO E ENCOSTOÍ ESTOFADO 	 - 

CADEIRA - MATERIAL DE CONFECÇÃOÍAÇO  /FERRO PINTADO; BRAÇOSÍNÃO POSSUI; REGULAGEM DE ALTI POSSUI; RODÍZIOSIPOSSUI; 

ASSENTO E E NCOSTOI ESTOFADO; 

1.0 Í 	Unidade 	3.225,70 	3.225,70 

........
.. .  .....

......  .  .
.........

..  
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BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO /TIPO GELAGUA DE r 
COLUNA COM 2 TORNEIRAS/CERTIFICADO PELO INMETRO / 

16 	REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR /SISTEMA AUTOMÁTICO DE 
ABERTURA DO GARRAFÃO O QUE FACILITA A LIMPEZA 	 2.0 	Unidade e 

INTERNA/POSSUI RESERVATÓRIO VEDADO E ALÇAS LATERAIS 
PARA MELHOR LOCOMOÇÃO /LATERAL EM AÇO PINTADO AUM 

BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO /TIPO GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS/CERTIFICADO PELO INMETRO / 
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR/SISTEMAAUTOMÁTICO DE ABERTURA DO GARRAFÃO O QUE FACILITA  LIMPEZA INTERNA/POSSUI 
RESERVATÓRIO VEDADO E ALÇAS LATERAIS PARA MELHOR LOCOMOÇÃO /LATERAL EM AÇO PINTADO AUMENTANDO DURABILIDADE 
DO PRODUTO/BAIXO CONSUMO DE ENERGIA ECOLOGICAMENTE CORRETO, GÁS R134; ALTO DESEMPENHO: 1.8 LITROS/HORA DE ÁGUA 
GELADA. 

AR CONDICIONADO (TIPO SPLIT) - 12.000 BTU'S - CICLO DE AR: 
QUENTE/FRIO / PARA AMBIENTES DE ATÉ 20 METROS 

17 

 
QUADRADOS /CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTU/H E 	

40 	Unidade 	342444 	1369776 
3517W / POTÊNCIA MÁXIMA: 1085W / ALIMENTAÇÃO (VOLTS) 	 . 

	. 

220V/ CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)5.0/ 
VAZÃODEAR(M3/H)550/ GÁS R 

AR CONDICIONADO (TIPO SPLIT) - 12.000 BTUS - CICLO DE AR: Q................/ PARA AMBIENTES DE ATÉ 20 METROS QUADRADOS 
/CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTU/H E 3517W / POTÊNCIA MÁXIMA: 1085W / ALIMENTAÇÃO (VOLTS) 220V / CORRENTE 
ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)5.0/VAZÃO DE AR (M3/H) 550/GÁS REFRIGERANTE: R410a/SERPENTINACOM  TUBOS 100% EM 
COBRE/SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA'A'/TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL/ 
TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER /CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO / NÍVEL 
DE RUÍDO INTERNO: 54DB/A /COR DA EVAPORADORA: BRANCO / REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO / PAINEL DE LED COM 
ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÀO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DOTERMOSTATO DE AJUSTE MAIS 
PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÀO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU / FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HOLD E TIMER /CONTROLE DA 
DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL/ ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE 
FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA /GARANTIA DO FORNECEDOR: MÍNIMA DO FABRICANTE DE 12 (DOZE) MESES. PRESTADA 
NO ESTADO DO CEARÁ.  

TELEVISOR - SMART TV LED 32 POLEGADAS / BRILHO MINIMO: 
210CD/M, IMAGEM: RESOLUÇÃO: 1366 X 768, FORMATO TELA: 16:9, 

18 	
ÂNGULO DE VISÃO: 178 X 178 / ÁUDIO: POTÊNCIA: 20W RMS / 	

2.0 	Unidade : 	169315 	338630 
FUNÇÃO PARA REDUZIR RUIDO DA IMAGEM, INFINITE 
SURPOUND SYSTEM, INFO, PROGRAMAÇÃO DE CANAIS, E 
CLOSEDCAPTION/RECEPTORDTVE 

TELEVISOR - SMARTTV LED 32 POLEGADAS 	....(.f•J MINIMO: 210CD/M, IMAGEM: RESOLUÇÃO: 1366 X 768, FORMATO TELA: 16:9,ANGULO 
DE VISÃO: 178 X 178 /ÁUDIO: POTÊNCIA: 20W RMS/ FUNÇÃO PARA REDUZIR RUÍDO DA IMAGEM, INFINITE SURROUND SYSTEM, INFO, 
PROGRAMAÇÃO DE CANAIS, E CLOSED CAPTION / RECEPTOR DTV E DISPOSITIVO WIRELESS INTEGRADOS/ ALI MENTAÇAO: 100-240VAC 
50-60HZ, SISTEMA DE CORES: PAL- M / N / NTSC / IDIOMAS: PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL/CONEXOES: - ENTRADA AUDIO E VIDEO: 
1X, ENTRADA USB 2.0: 1X, ENTRADAS HDMI: 2X, ENTRADA S/PDIF: 1X, ENTRADA RF (DIGITAL E ANALOGICO): 1X ENTRADA RJ 45 (LAN): 1X / 
COMPATIBILIDADE PARA SUPORTE PARA PAREDE /CABO DE ALIMENTAÇÃO, COM 12 MESES (1 ANO), NO MINIMO, DE GARANTIA CONTRA 
VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇO. 	 - .......... ........... 

19 	
BALDE A PEDAL / LIXEIRA MATERIAL DE CONFECÇAO / 1 	

40 	Unidade 	 37140 	160 
1 CAPACIDADE/  AÇO INOX/DE3OL ATÉ 49L. 	 .L 	 .L................4..

85 
 

BALDEA PEDAL/LIXEIPA MATERIAL DE CONFECÇÃO /CAPACIDADE /AÇO INOX/DE3OLATÉ49L. 

BALDE / LIXEIRA CAPACIDADE / MATERIAL DE CONFECÇÃO; DE 
20 	 3.0 	Unidade 	 121,25 	363,75 

11 ATÉ 20 L/ AÇO OU FERRO PINTADO.  

BALDE / LIXEIRA CAPACIDADE / MATERIAL DE CONFECÇÃO; DE 11 ATÉ 20 L /AÇO OU FERRO PINTADO. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME 
ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N°14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021. 

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de P$105.399,03 (cento e cinco mil, trezentos e 
noventa e nove reais e três centavos). 
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

o 
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CON 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

13.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

S. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de Requisição 
formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua José Evangelista Carvalho, 
389, Casa, Timbaúba, Nova Russas / CE. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente 
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e 
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do 
art. 115 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art. 115 da Lei n° 14.133, de 

2021 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

o 
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mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do  	no 
complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n° 14133, de 2021). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção; 

67.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
compro batórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

- 	 administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

d~~ 
wJw.novarussaS.Ce.gcYV.bf 	3© @ p;eefturadenavarusas 

Rtj.Ó PaíWC FranciS---O 4a, 
CEP 62200 x000 

4i:ty 	 Cef. i3a 



ova Russ 
IRfFIT1A 

    

brica < 

c 
6.9.3. O gestor do contrato emitira documento comprobatorio da av. 	ao re.. 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 	.ações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso li do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n°14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade cQela s9jz 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pelrfeita 
execução do contrato. 

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de 
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 
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7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessarias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n°14.133 de 1° de abril de 2021, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 
de correção monetária. 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia 

de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a 
prestação do serviço, conforme determina o § lodo art. 145 da lei Federal n°14.133/21. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo 

Menor Preço, por Item. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (PC) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
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8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Micro- -; -endedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreencjedor;  
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2°  do art. 4° do Decreto n° 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da Instrução 
Normativa RFB n'971, de 13 de novembro de 2009. 
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.17. Prova deinexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos - -- do 
Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° 
de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II 
do art. 69 da Lei n°14.133, de 2021); 

8.23. Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 	(Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); e 

II - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) — (Passivo Circulante). 

8.24. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da 

contratação. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura (1° do art. 65 da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.26. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 60  do art. 69 da Lei n°14.133, de 2021). 

8.26.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da 

microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício social 

8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo licitante. 
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Qualificação Técnica 

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de c6Tdade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

8.29. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

8.30. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.0 controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão 
gerenciador, quanto a: 

- os quantitativos e os saldos; 

II - as solicitações de adesão; e 

li - o remanejamento das quantidades. 

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto n° 11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea 'd" do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no edital , observado o disposto no art. 105 da Lei n°14.133, de 2021. 
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10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

Nova Russas/CE, 21 de outubro de 2024 

MARCOS RUAN RODRIGUES DOS SANTOS 

RESPONSÁVEL 
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